
?o,-Qc Qaa x4 VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

--/
t&i
§,á.

Lq_

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 478lll-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MDG lndústria e Comércio de Plásticoe Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊxcrr: Av. Buriti, no 2350, Galpão 5, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Mogno , no 170-4, Distrito lndustrial,
coordenadas geográficas 59'57'28,01\^, e 03'7'3,23"S, Manaus-AM.

CI\iPJ/CPF: 35.474.405/0001 46

Fonn: (92) 981'184934

RocrsrRo No IPAAM: 10í2.1 502

INScruÇÃo Esr,c.ou,{L: 06.301.035-6

FÂx:

PRocESso Ns: 3848ff107

Juliano Marcos V te de Souza
Diretor te

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de embalagens de material plástico e resina
termoplásticas extrudadas.

PorENcrAL PoLUtDoR/DEcuoloon: Médio Ponrr: Médio

PRÁzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: ()I ANo.

Manaus, 2
ffili)#,*,*
Itéia fl. Salgado do Nascimento

Dil'etor:e Técnica
Wande

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fonet (9212123472't I 2123-6731 I 2123..ô774
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.govbr
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Atenção:
. Esta licença é composta de l3 restrições e/ou condiçôes constâtrtes no verso, cujo não

cumprimento/aterdimcrto sujeitará I sua iryalidação e/ou as penslidsdes previstâs em normas.
. Esta licença não comprova nem substitüi o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença d€ve permanecer na locrlizâçâo da atividade e exposts de forma visível (frente e yerso).



R.ESTRIÇÔES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 478lI1-04

l. O pedido dc liçenciaÍnento € a resp€ctiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional-locel ou local de grande circulaçiio, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cànaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de
2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental devcrá s€r requerida num prazo rnínino dc 120 dirs, antes do
vencimento, coDfoÍme 8Ít.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Liceoça está scndo conccdida com base nas informasõçs çonst ntes no procclso o'. 384&T/07.
4. Toda e qualqucr modificação introduzida no pmjeto após a emissâo da Licença implicará na sua autoÍútiça

invalidação, dcvcnd,o ser solicitada nova Lic.ênça, com ônus pam o inlercssado.
5, Ests Lic€nçâ é válida apenas pard a to€âlização, atividade e finalidade consiantc na mesmq dovendo o iotqessado

requeÍ€r ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes iúsns,

6- Estâ Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo FedeÍal, Estadual e
Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos reslduos de qualquer natureza gerados no empre€ndimento devçm ser

efetuados por empress lic€nciada para esta atividade.
8. Mantsr atualizsdo CeÍtilicado'de Regularidadc - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob conüole €

fucalizaçâo do IBAMA.
9. Â retirada dos resíduos perigosos do interior da emprcsa, só poderá ser rcalizada acompanhada do manifcsto para

mnspone rodoviário de rcsiduos perigosos.

10. RcalizaÍ monitoramonto temcstr.l dos eflucnt€s oriuldos da ETE, r.álizado por lóoratóÍio. licenciado e

cadasrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem coletadas na cntada e sald& do sistem4 e os laudos analíticos
indicarem no mj[imo os seguintes parârxetros pâra anális€: pH, cor, turbidcz, DBO!' DQO, óleqr e 8ruer
ycgctri!, !ólido8 totrb; !ólido! dislolvidos rólido! 3cdimertávetu, rólidos volatcis, úlidG tutpcmos, sólido!
ÍiroE, tritÍttos, nitrito!, lulfcto§, oitrogêtrio orgltrico total, fGfato e coliforEas tcrmotolemtrtc3, devendo scr
encaminhado semcltrdmctrte I cste Instituto, os resp€ctivos laudos originais ou cópia autenticâda, com assinalura
do técnico Íesponúvel pela málise. Havendo alterações nos nivcis de concentraçõ€s dos parâmctsos amostrados,
comparados aos litnitcs ilustrados na Resoluçâo CONAMA no 430/201I que dispõe sobrc as condições de padrões

de lançsmcnto de efluentes, çomplcmenta e altera a Resolução n' 35712005. apresentar Íslatório côm as medidas

adoudas pan as devidâs correçôes.
I l. ApÍEscnúaÍ a estc IPAAM, no pÍazo de 60 dias" os seguinies documcntos atualizados;

a) CeÍtiÍicado de Regulariclade - CR do Cadsstro Técnico Fedetal - CTF, sob controle e fiscâlizaçâo do IBAMA.
b) PÍojelo da Estasão de Tratamento de Esgoto - ETE agrovado pela Concessiodria Aguas dc Manaus, com

Memorial Descritivo c Anotaçâo de Respon§sbilidadç TécDicâ - ART do responúvcl.
c) Realizü adequaçâo e apres€ntar relatório fotogúÍico do s€tor d€ aJmazenÍunento de resÍduos gcrados no

processo produtivo da empresa, de mancira que Íiquem dispostos em áÍea coberta c identificados çonforme
classificação do tipo dc rcsíduo.

12. ApÍssêrtar a oste IPAAM, no pÍazo de 90 dias,
a) Documento comprobatódo da outorga de uso de recursos hldricos para crpüçlo nos termos e prazos da

Portaria Normativa SEMÂ/IPAAM n' 12 de janeiro d€ 2017, de açordo çom os ctilérios cstabelccidos na
Resolução n" 012016 do Conselho Estadual dc Recursos Hldricos - CERH.

b) Documento comprobatório da outorga dc uso de recursos hídricos para latrçrmento dc cÍlucrtt3 nos telrnos e
pÍEzos da PortaÍia Norm iva SEMA/IPAAM n' 12 dc jaleiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos n8 Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos - CERH

13. ApressntaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença dc Op€raçâo, os seguintes docümentos
atualizados:

a) Cadastro dE Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinasão 6nal de todos os residuos gerados na atividades dâ empresa, cm ordem

cronológica Íefsrentç ao período.

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido p€lo IBAMA
d) Certidao Ncgativa dc Débitos - CND/SEFAZ.
e) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AvcB
f) neUtOrio de Conúole Ámbiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pcla elaboraçâo (conformc Termo dc Referência
IPAÂM)


